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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Quarta-feira, 20 de Novembro de 2019.

Independência, 131º da República e 485º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

ROGELIO PEGORETTI CAETANO AMORIM
Secretário de Estado da Fazenda

BRUNO LAMAS SILVA 
Secretário de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

Protocolo 541523

DECRETO Nº 4535-R, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

Institui a estrutura de implementação do Projeto Estado Presente: Segurança 
Cidadã no Espírito Santo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 91, III, da Constituição Estadual, e em 
consonância com as cláusulas pactuadas no Contrato de Empréstimo Externo 
nº 3.279/OC-BR, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, 
aprovado pela Lei nº 10.186, de 31 de abril de 2014 e pela Resolução do 

DECRETA:
Art. 1º  A implementação do Projeto Estado Presente: Segurança Cidadã 
no Espírito Santo, instituído no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos - SEDH, observará as normas estabelecidas neste Decreto.
Art. 2º  Fica instituída a estrutura de implementação do Projeto Estado Presente: 

V - Comissão Especial de Licitações - CEL.
Art. 3º  O Conselho Consultivo do Projeto Estado Presente: Segurança Cidadã no 
Espírito Santo será composto por representantes dos seguintes Órgãos:

V - Secretaria de Estado de Economia e Planejamento - SEP.
§ 1º  A presidência do Conselho Consultivo será exercida pelo(a) Secretário(a) de 
Estado de Direitos Humanos.

Executor e em consonância com as normas e procedimentos estabelecidos no 

e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, bem como com as demais 
normas e legislações aplicáveis.
§ 3º  A Subsecretaria de Estado de Captação de Recursos, vinculada à SEP, prestará 
assessoria executiva ao Conselho Consultivo do Programa.
Art. 4º  São atribuições do Órgão Executor do Projeto:
I - responder, no âmbito do Estado, pelas estratégias para implementação das 

acordados com o BID, para a execução dos objetivos contratuais e obtenção dos 
resultados do Projeto, com o apoio jurídico da Procuradoria Geral do Estado - PGE 

apresentados pelos 03 (três) Componentes estão consonantes com os objetivos 

Art. 5º  São atribuições do Conselho Consultivo:

de auxiliar o Órgão Executor no cumprimento de suas competências, visando 

II - reunir-se ordinariamente a cada bimestre, para avaliar o desempenho do 
Projeto.
Art. 6º  A UGP, responsável pelo planejamento, coordenação, execução 

multidisciplinar, sob a coordenação da SEDH, e constituída pela seguinte 
estrutura organizacional:

V - 03 (três) Instâncias Gerenciais:

b) Gerência do Componente II - Prevenção Social da Violência para a População 

c) Gerência do Componente III - Modernização do Processo de Ressocialização 

VI - CEL.

I - do Coordenador Geral:

b) conduzir junto aos órgãos, a elaboração, programação e alocação dos 

c) promover a interlocução institucional, junto ao BID, no âmbito do acordo de 
empréstimo.

c) coordenar as atividades da Comissão Especial de Licitação.
III - do Coordenador Administrativo e Financeiro:
a) assessorar a Coordenação Geral nos assuntos administrativos, orçamentários 

b) coordenar os procedimentos de gestão administrativa, orçamentária e 

IV - do Coordenador Técnico:
a) assessor tecnicamente a Coordenação Geral, junto aos Componentes, no 

c) supervisionar e coordenar a implementação das ações relativas ao Projeto 

V - dos Gerentes:

das atividades do Projeto e elaborar relatórios de acompanhamento.
§ 1º  Os Coordenadores e os membros da Comissão Especial de Licitação serão 
designados pelo(a) Secretário(a) de Estado de Direitos Humanos.
§ 2º  Os Gerentes serão designados pelo representante legal de cada Componente.
Art. 8º  A UGP contará com o assessoramento de consultorias especializadas, 
contratadas, de acordo com as normas do BID, nas seguintes áreas de atuação:

IV - assessoramento na área social.

no art. 7º, I, do Decreto nº 1790-R, de 24 de janeiro de 2007.
Art. 10.  Os Componentes do Projeto Estado Presente: Segurança Cidadã no ES os 

Cooperação Técnica nº 05/2018, publicado no DOE, em 16 de março de 2018.

constante do Anexo Único deste Decreto.

a publicação do presente decreto, proposta para o seu regimento interno, no 

aprovado pelo Conselho Consultivo.
Art. 13.  Fica revogado o Decreto 4225-R, de 15 de março de 2018.
Art. 14.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 19 dias do mês de novembro de 2019, 
198º da Independência, 131º da República e 485º do Início da Colonização 
do Solo Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado
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Vitória (ES), Quarta-feira, 20 de Novembro de 2019.

ANEXO ÚNICO

Protocolo 541524

*DECRETO Nº 2333 - S,  DE  01  DE  NOVEMBRO DE  2019

Abre à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito Suplementar no valor de 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 

tendo em vista a autorização contida no art. 6º, inciso II, da Lei Nº 10.978, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito Suplementar 
no valor de R$ 26.000.000,00 (Vinte e seis milhões de reais), para atender 
a programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 01 de novembro de 2019, 198º da 
Independência, 131º da República e 485º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

JAQUELINE MORAES DA SILVA
Governadora do Estado - Em exercício

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO
Secretário de Estado de Economia e

Planejamento
ROGELIO PEGORETTI CAETANO AMORIM

Secretário de Estado da Fazenda
NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR    

Secretário de Estado da Saúde

* Reproduzido por ter sido publicado com incorreção.
Protocolo 541519

Secretaria de Estado do Governo   -  SEG -

ORDEM DE SERVIÇO Nº 019, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

Aprova a 5ª alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa da 
Secretaria de Estado do Governo.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DO GOVERNO PARA ASSUNTOS 

V da Portaria 06 de 14 de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto no § 
1º do art. 25 da Lei nº 10.874, de 12 de julho de 2018 e na Lei nº 10.978, 

RESOLVE:

a 5ª alteração do Quadro de Detalhamento de Despesa, publicado em 

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO CLAUDINO PESSANHA
Subsecretário de Estado do Governo para Assuntos Administrativos
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